
MUNICIPIO DEMIRANDA
LEI COMPLEMENTARN° 152DE10DEDEZEMBRODE2025.

"PRORROGA O PRAZO DE ADESÃO AO
PROGRAMAREGULARIZAMIRANDACRIADO
PELA LEI COMPLEMENTARN° 139 DE 19 DE
MARÇODE2025."

O ExcelentíssimoPrefeitodo MunicípiodeMiranda, EstadodeMatoGrosso
doSul, SR. FÁBIOSANTOSFLORENÇA, nousodesuasatribuiçõeslegais, FAZSABER
quea CâmaraMunicipalaprovaeele sancionaa seguinteLei Complementar:

Art. 1°- Fica prorrogadoaté30/06/2026 o prazo de adesãoao Programa
REGULARIZA MIRANDAdequetrataa LeiComplementarMunicipaln° 139de19de
Março de2025, conforme dispostonoart. 8°.

Art. 2°- Estalei Complementarentraem vigornadata de sua publicação
revogada as disposições em contrário.

Miranda/MS, 10dedezembrode 2025.

FÁBIO SÁNTOSFLORENÇA
Prefeito Municipal
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